
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 27, DE 09 DE JUNHO DE 2016.

Altera o art. 3º do Provimento CGJ/AL nº 16, de 28 de agosto
de 2008, que dispõe sobre a vedação de oferta de comissões e
descontos  vinculados  à  captação  de  serviços  notariais  e
proibição  de  atos  notariais  fora da  circunscrição  geográfica
que detêm o tabelião.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as  diretrizes  decorrentes  do  princípio  da  eficiência,
albergado no art. 37 da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que compete  à  Corregedoria  Geral  da Justiça  exercer  o
controle e a fiscalização dos Serviços Notariais e de Registros;

CONSIDERANDO as metas estabelecidas no Planejamento Estratégico desta
Corregedoria-Geral  da  Justiça,  biênio  2015/2016,  em  especial  aquelas  que  visam
implementar o caráter orientativo e pedagógico nas ações deste Órgão Sensor; e

CONSIDERANDO, por fim, que as ações relativas à elaboração do Manual de
Provimentos desta Corregedoria objetivam, dentre outras coisas, a revisão e atualização dos
Provimentos já editados,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 3º do Provimento nº CGJ/AL nº 16, de 28 de agosto de
2008, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3º  Os  Cartórios  de  Registro  de  Imóveis  deverão
armazenar em pasta própria, cópia das escrituras públicas,
quando lavradas em tabelionatos, cuja comarca seja diversa
da localização do imóvel objeto das respectivas escrituras, ou
seja, fora da sua competência territorial.” (NR)

Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maceió, 09 de junho de 2016.



CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO
Corregedor-Geral da Justiça


